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PRO.NETO DE hEiN' q23zzoze

Autoriza o reDase dç !çç!!r$Q$:a título
de termo de fomento. à Assoçiaçãa
Comercial e Industria!. dç Jpg!!priúpeL:=
ACIJ. para os dê l:çi..INlt!!!içiplilLd
2.45 1/2017 (convênio e/ou çotnD[Q!!!j$gg
ara inllllaüg

SEBRAE AQUI)

MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna,

Estado de São Paulo etc.,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo aano oiiprovoa rU

seguinte lei

Art. I' Para os fins da Lei Municipaln' 2.451, de 08 de dezembro de 2017, fica o

Município de Jaguariúna autorizado a repassar à Associação Colbercial e Industrial de

Jaguariúna -- ACIJ, inscrita no CNPJ/MF sob n' 51.313.922/0001-90, no exercício de 2020, a

título de termo de f'cimento, o montante de R$ 81.716,60(oitenta e um mil, setecentos e dczesseis

reais e sessenta centavos), conforme dotação orçamentária própria, vinculada à Secretaria de

Desenvolvimento Económico e Socialde Jaguariúna.

$ 1o Caso haja necessidade e obedecendo-se o plano de trabalho, o valor

mencionado no cq)zi/ poderá ser repassado nos exercícios futuros

$ 2' A aplicação do recurso referido pela beneficiária l;íca condicionada à

prestação de contas pedante a Prefeitura, nos moldes estabelecidos pelo Egrégio Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo.

Art. 2' As despesas decorrentes com a execução desta lei comerão por conta de

dotações orçamentárias próprias.

Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos l9,ã(?6evelpÍro/le :/20.

Gb:o««
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Ofício DER-n' 0008/2020

Jaguariúna, aos 10 de fevereiro de 2020

Senhor Presidente

Através do presente, encaminhainos a essa Egrégia Casa de Leis, o incluso

PROJETO DE LEI, que autoriza o repassa de recursos, a título de termo de fomento, à
Associação Comercial e Industrial de Jaguariúna -- ACIJ, para os í;íns da Lei Municipal n'

2.451/2017 (convênio e/ou compromisso para implantação do canal dc atendimento SEBRAE
AQUI)

Confonne a Lei Municipal n' 2.451, de 08 de dezembro de 2017, a Prefeitura foi

autorizada a celebrar convénios e termos de compromissos com o SEBRAE a íim de implantar o

canalde atendimento SEBRAE AQUI

A minuta do plano de trabalho(anexo) prevê que o valor a ser despendido

nlensaljnente pela Prefeitura será de aproximadamente R$ 6.809,71(seis i)lil, oitocentos e nove

reais e setenta e um centavos).

Sendo assim, o valor previsto para os 12(doze) meses, totaliza R$ 81.716,60

(oitenta e um mil, setecentos e dezesseis reais e sessenta centavos), cujo montante solicitamos

autorização dessa Egrégia Casa Legislativa para prever o repasse.. Entretanto, caso ocorra
qualquer necessidade de readequação do plano de trabalho, o repassa também poderá ser afetado

e, portanto, é mister prever sua eventual efetivação em exercícios futuros, sem alterar o valor

totalestabelecido nesta propositura.

Ressaltamos que o canal de atendimento trata-se de um espaço destinado aos
empreendedores municipais para acesso a todos os serviços prestados pelo SEBRAE, através de

um ambiente favorávelao surgimento de novas enlprcsas e crescimento das já instaladas, criando

um círculo virtuoso para o nosso Município, buscando ampliação da arrecadação municipal,

geração de mais e melhores empregos, em prol da qualidade de vida, com a acessibilidade e

proximidade do SEBRAE.

Segue, também apenso, estudo orçamentário e financeiro, elaborado pela

Secretaria de Administração e Finanças.
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Solicitamos, ainda, que a matéria tramite

Regimental

Esperando contar com a aprovação

nossos protestos de alta consideração e apreço.

em regime de urgência, na forma

ltéria, npç ottrtunidade, renovamos

USTÁVO BERNAljDES REIS
Prefeito

PROTOCOLO
Na de Ordem OobC)

LivroFls

LID O EM S ESTÃO
" --!U-Q8Ü.:âQao

Excelentíssimo Senhor

VEREADOR WALTER LUÍS TOZZIDE CAMARGO

DD. Presidente da Câmara Municipal

NESTA
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Secretaria de Desenvolvimento Económico e Social
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MODELO DO PLANO DE TRABALHO 2020/2021

1) IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO OU ENTIDADE SOCIAL
Nome da Organização: ACIJ (Associação Comerciale Industrialde Jagualiúna)
Data de Constituição: 02/04/1981
CNI'J: 51.313.922/0001-90 / Data de inscrição no CNPJ: 02/10/1981
Endereço: Rua Júlia Bueno, 651
Cidade/UF: Jaguariúna/SP Bairro: Centro
Telefone: (19) 3867-7070 Fax: não possui
gerencia@acijaguariuna.sp.gov.br
1-horário de funcionamento: 7h45 às 17h30
Meses do ano: Janeiro a Dezembro
Dias da semana: 2' a 6"

CEP: 13.910-007
Site / e-mail: www.acijaguariuna.com.br /

1.2) INSCRIÇÕES E REGISTROS
Não somos inscritos em nenhum Conselho Municipal, aguardamos a criação do Conselho
Municipalde Desenvolvimento Económico.

1.3) COMPOS]ÇÃO DAATUAL DIRETO]UA ESTATUTÁRIA
Presidente ou Representante legalda entidade: João Rodrigues dos Santos
Cargo: Presidente Procissão: Empresário
CPF:

Data de nascimento: Orgão Expcdidor:
Vigência do mandato da díretoria atual de ---/---/----- até ---/----/-

1.4) 1iELACIONE OS DEMAIS DIRETORES
Nome do Diretor:
Cargo:
CPF:
RG:

Procissão:

Orgão Expedidor

2) ÁREA DA ATIVIDADE
Preponderante: CNAE -- 9430800 -- Atividade de associação de defesa de direitos sociais.
Secundária: CNAE -- 9493600 -- Atividade de organizações associativas ligadas à Cultura e Arte

2.1) NATUREZA DA ORGANIZAÇÃO SOCIAL
( ) Atendimento ( X ) Assessoramento ( X ) Defesa e garantia de direitos

3) IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO POR PROTEÇÃO
( X) Básica Disponívela toda população

4) DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
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O serviço ofertado na sede da ACIJ tem por objeto a conjugação de esforços para implantação do
canal de atendimento presencial denominado SEBRAE AQUI, regido pela Instrução Normativa
IN n' 34, aprovada pela Diretoria Executiva do SEBRAE AQUI

Compreende o atendimento presencial de pessoa física e jurídica, que buscam soluções e
informações para abertura de eillpresam quer seja, um micro empreendedor individual(MEI) nas
diversas áreas previstas na legislação brasileira.

Prestam-se serviços de atendimento ao MEI para alterações em sua empresa, encerramento,
orientamos e emitimos Notas Fiscais, boletos de DAS, declaração de imposto de renda de pessoa
física e jurídica, entre outros atendimentos

Proporcionámos cursos, oficinas e palestras, sempre com pessoal cedido pelo SEBRAE, e nas
dependências da ACIJ

4.1) TIPO DE SERVIÇO/PROJETO

Execução de atendimento presencial SEBRAE AQUI. com dois atendentes qualillcados, Guio
horário de funcionamento dar-se-á das 7h45 às 17h30 de 2' a 6' f'eira, na sede da ACIJ

Para tanto, viabilizamos o acesso de microempresas, empresas de pequeno porte, empreendedores
individuais, produtores rurais e potenciais empresários a serviços, produtos e informações reíêrentes
à gestão empresarial, tecnologia, oportunidades de negócios, crédito, mercado, legislação, pesquisas
e publicações técnicas;

Contribuímos para o fortalecimento e o desenvolvimento das empresas, à fim de que possam
melhorar resultados e níveis de desempenho, aumentando a sua competitividade; e

Promovendo Palestras, Cursos e Oficinas voltados para o crescimento de cadeias produtivas na
cidade de Jaguariúna

4.2) IDENTIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO/PROJETO

JAGUARlúNA E REGIÃO

4.3) IDENTIFICAÇÃO DAS INSTALAÇÕES FÍSICAS PARA' EXECUÇÃO DO
SERVIÇO/PROMETO

Enclercço: Rua Júlia Bueno, 651
Lotado ( X )

Condições de acessibilidade: Sim( X )

Indicar as instalações físicas e mobiliários disponíveis na seguinte tabela
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4.4) VAGAS OFERECIDAS PARA O SEliVlçO

Indicar o número de vagas: ilimitado atendimento a toda população

4.5) PUBLICO

Pessoas físicas que pretendem ser jurídicas, micro empreendedores individuais, empreendedores
individuais, empresas de pequeno porte, produtores rurais, potenciais empresários independente de
faixa etária

4.6) PE]UODO DE FUNCIONAMENTO

Das 7h45 às 17h30

4.7) AliRANGENCIA

Jaguariúna e Região

4.8) OB.JETIVO GERAL

Atendimento Presencial a toda população de Jaguariúna, em especial pessoas físicas, que visam
tornar-se jurídicas, abertura de micro empresas, empresas de pequeno corte, empreendedores
individuais, produtores rurais e potenciais empresários, disponibilizar acesso a serviços, produtos e
nfomaações referentes à gestão empresarial, tecnológica, oportunidades de negócios, crédito,

mercado, legislação, pesquisas e publicações técnicas.

4.9) OBIETIVOS ESPECÍFICOS

Disponibilizar o SEBRAE AQUI, executando o atendimento presencial de pessoa Hsica e jurídica,
que buscam soluções e informações para abertura de empresa, quer sda, um micro empreendedor
individual(MEI) nas diversas áreas previstas na legislação brasileira.
Prestar serviços de atendimento ao MEI para alterações em sua empresa, encerramento, orientação e
emissão de Notas Fiscais, boletos de DAS, declaração de imposto de renda de pessoa física e
jurídica, entre outros atendimentos.

Proporcionámos cursos, oficinas e palestras, sempre com pessoal cedido pelo SEBRAE, e nas
dependências da ACIJ.

4.10) CONDIÇÕES E FORNIA DE ACESSO AO SEliVIÇO
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.q

Busca espontânea: o serviço funciona de 2' a 6' feira com disponibilidade .diária e os cursos são
divulgados em mídia local

4.]1) METODOLOGIA DO SERVIÇO

Baseado na legislação brasileira, preenchendo os formulários de abertura e encerramento de
empresas no site JUCESP e Receita Federal, emissão de Notas Fiscais no sistema eletrânico da
Prefeitura Municipalde Jaguariúna, e DAS no site do Governo do Estado de SP.

4.12) ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

A) Meta anualde atendimentos individuais a clientes distintos: de 500 e 600 atendimentos

B) Meta anual de atejldimcntos coletivos de alto impacto: 03

4.13) ARTICULAÇÃO DE liEDE
Trabalhar em parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Económico e Social, comerciantes
locais, empresas da cidade e região, visita às empresas e indústrias divulgando o serviço, cursos,
oficinas e palestras.

4.14) IMPACTOS ESPERADOS

Fomentar o desenvolvimento sócio económico da população, gerando emprego c renda legalizado e
ordenado

Fomentar a gestão empresarial, tecnologia, oportunidades de negócios, crédito, mercado, legislação
pesquisas e publicações técnicas aos micro empresários.

Contribuir para o fortalecimento e o desenvolvimento das empresas, a âim de que possam melhorar
resultados e níveis de desempenho, aumentando a sua competitividade

4.15) INDICADORES DE MoNITOjiAMENTO E AVALIAÇÃO

Garantir o cumprimento da meta de 500 a 600 atendimentos/ano.
Garantir o aumento do número de empresas abertas no SEBRAE AQUI
Garantir acesso de 50% do número de vagas ofertadas por curso/oficina

5) RECURSOS HUMANOS ENVOLVIDOS NO SERVIÇO/PRO.FETO

RECUliSOS HUMANOS ENVOINI
Cal'go

Dos NO SEKViCO/PKO.unTO
Cal'ga Hoi'árict F'elite (}e recttl'se(escrever

quftí reclirso Próprio
u ticip€1t, Estaíinai ou

Assistente Administrativo 44 horas semanais
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6) PREVISÃO DE CUSTOS E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

(Observação: Caso á OSC pretenda realizar outros pagamentos utilizando recursos públicos, favor
deixar informado neste campo. Ex: Hora Extra, Revisão, Adicionais. Caso a despesa não esteja
prevista no cronograma de desembolso, á OSC não poderá aplicar o recurso na despesa não
iníbrlnada. Fazer uma tabela para cada Fonte de Recurso(Municipal, Estadual, Federale Próprio, se
for o caso»

7) MATERIAL DE CONSUMO PARA O SERVIÇO/PROJETO

8) SEliVIÇOS DE TERCEIROS PAlhA O SERVIÇO/PROJETO

FUNCIONÁRIO SALÁRIO

LIQUIDO

FGTS NSS IRRF Pls   ll::««
FERIA VALE

AL[MENIAÇ
Ão

TOTAL POR
FUNCIONÁRIO

Assistente
Administrativo

R$   R$ R$ R$ R$     R$ R$ 2.917,95

Assistente
Administrativo

R$ R$ R$   R$ R$ R$ R$   R$ 2.917,9S

TOTAL R$   R$ R$     R$ R$   R$ 5.836,90

MATERIAL DE CONSUMO PARA O SERVIÇO/PROJETO
ATEM DE
DESPESA

Recurso Recurso Estadual Recurso Federal Recursos Próprios TOTAL

Valor
Mensal

Valor
Anual

Valor
Mensal

Valor
Anual

Valor
Mensal

Valor
Anual

Valor
\lcnsal

Valer
Anual

0,00

Géneros
Alimentícios

o.oo 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00

Material de higiene
e limpeza

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Material de
csciitC)llo

0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Combustíve] 0.00 0,00 0,00 0.00 o,oo 0.00 o,oo 0.00 0,00
TOTAL 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 o,oo 0.00 0,00

MATERIAL DE TERCEIROS PARA O SERVIÇO/PROJETO
ITEM DE
DESPESA

Recurso Municipal Recurso
Estadual

Recurso Federal liecursos TOTAL

Valor
Mensal

Valor
Anual

valor
Mensal   Valor

Mensal
Valor
Anual

0,00

Correios 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00

N,manutenção de bens
Móveis

0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00
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9) UTILIDADES PÚBLICAS PARA O SERVIÇOWROJETO

10) QUAL)I{O-RESUMO DO SERVIÇO/PROJETO

Manutenção predial 772,9] [).274.92
0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00

9.274,92

Seguro veiculam 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00
Seguro pl'edial 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00
Serviços contábeis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00
TOTAL 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00

PAGAMENTOS COM UTILIDADES PUBLICAS
[TEM DE
DESPES

A

Recurso Municipal Recurso Estadual Recurso
l:edeíal

Recursos Próprios ['OTAL

valor
Mensal

Valor
Anual

Valor
Mensal

Valor
Anual

Valor
Mensal

Valor
Anual

Valor
Mensal

Valor
Anual

0,00

Agua 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 o,oo 0,00 0,00 0,00
Energia 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00
Telefone 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00
Intenlet 199,90

23a8.80
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23{)8.80

Gás
enganado

0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 0,00 0,00 o,oo 0,00 0,00 í),oo 0,00 0.00 0,00

QUAL)I{O I{ESUMO DO SERVIÇO/PROMETO
ITEM DE
DESPESA

Recurso Federal Recursos TOTAL

Valor
Mensal

Valor
Anual

Valor
Mensal 4nua

Valor Valor
Mensal

Valor
Anual     lt$ o,oo

liecttrsos
Flumanos R$ 5.836.90 R$ 70.042,80     R$ 0,00       R$

70.042.80

Materia] de
Constmao

li$ o,oo R$ 0,00     R$ 0.00        
Material de
Terceiros R$ 772,91 R$ 9.274,92   R$

0,00
R$ 0,00       R$ 9.274,92

Utilidade
Publica R$ 199.90 Ei$ 2398,8Í)   RS

0,00
R$ 0,00       li$ 2398.8t)

TOTAL
R$ 6809.71

R$
81.716,52     RS 0.00       8i.7ió.52
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11) CRONOGRAbTA DE DESEMBOLSO MENSAL

12) PERÍOI)O DE EXECUÇÃO DO PROMETO

O período de execução será de 12 meses contados a partir da data de assinatura do teimo

13) IDENTIFICAÇÃO DO COORDENADOR TÉCNICO DO SERVIÇO
Nome completo: Martela Barbosa da Sirva
Formação: Administração de Empresas
Telebnc para cantata: (19) 3867-7070 c (19) 3284-2230
E-mail do coordenador:

Presidente da ACIJ: Jogo Rodrigues dos Santos

Assinatura

CRONOGRAMA DE DICSENBOI,SU VIH}NbAI
PERÍODO Recurso Municipal Recurso Estadual Kecut'se Feacra    
I' MES R$ 6809,71 R$ 0,00 K$ u,uu    
2' PIES R$ 6809.71 RS o.00 K$ u,uu    
3' MES R$ 6809,71 RS 0,00 li$ o,oo    
4' MES R$ 6809,71 R$ 0.00 R$ O,UO    
5' MES R$ 6809,71 R$ 0,00    
6' MES R$ 6809,7] R$ 0.00    
7' MES R$ 6809.71 R$ 0,00 R$ O,OU    
8' MES R$ 6809,71 R$ 0,00 Kb tJ.UU    
9' MES R$ 6809.71 R$ 0.00 K$ o.uu    
l t)' MES R$ 6809.71 R$ 0,00 Rb 0,00    
11 " PIES R$ 6809,7] R$ 0,00 ltb u,uu    
12' MES R$ 6809.71 RS 0,00 li$ o,oo    
TOTAL R$ 81.716,60 o,oo 1).UU l l),UU l U)UIJ
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@ Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 12 de fevereiro de 2020

Ofício n.' 0049/2020.-PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa

digna Comissão o Projeto de Lei Ro 003/2020, do Executivo Municipal, que
autoriza o repasse de recursos, a título de termo de fomento, à Associação Comercial
e Industrial de Jaguariúna -- ACIJ, para os fins da Lei Municipal n' 2.451/2017

(convênio e/ou compromisso para implantação do canal de atendimento SEBRAE
AQUI). lido em Sessão Ordinária, realizada em ll de fevereiro do corrente. por esta
Casa de Leis.

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os
nossos reais protestos de elevada estima e,gtSt©tíssima consideração

VEREADOR WAI =AMARGO

Ao Senhor

Vereador Afonso Lopes da Salva
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição. Justiça e Redação
Jaauariúna -- S.P.

Ilha Alt'rodo Buçno. 1189 Centro Telefones(19) 3847-4336
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⑧Câmara Municit)al dç Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prdeto de Lei n' 003/2020

CONSTITUIÇÃO, IUS.!3
CONTABILIDADE: e OBI

o03Z2020.

Àutoda: EXCELENTÍSSIMO PREFEITO

Relatores: ILIJSTRISSIMOS VEREADORES ALFREDO CHIAVEGATO
NETO. LUIZ CARLOS DE CAMPOS e ROMILSON NASCIMENTO
SILVO

Parecer FAVORÁVEL

De iniciada'a do Excelentíssimo Prefeito, o Prometo dc Lei autoriza o

repassa dc recursos, a título dc termo dc fomcnto, à Associação Comcrciale Industrial

dc Jaguariúlla .\CIJ, para os Rins da Lci Nlunicipal n' 2.451/2017 (convênio c/ou

compromisso para implalltação do canalde atendimento SEBR/\E AQUI)

No mérito, o prolcto assevera que fica o município de Jaguariúna

"utorizado a repassar à Associação Comercial c Industrial dc Jaguariúna ACIJ, o

tnontante dc R$ 81.716,60 (oitcílta mil, setecentos c dczesseis reais e sessenta

ccntax,os), conforme dotação orçamentária própria, vinculada à Secretaria de

Desenvolvimento Económico e Socialde Jaguadúna



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Pauta

Prometo de Lei n' 003/2020

Na Exposição de Nlotivos, o Excelcndssimo Prefeito esclarece que

confortnc Lci h'municipal n' 2.451 dc 08 dc dezembro dc 2017, a Prefeitura foi

autorizada a celebrar convênios e tempos de compromissos com o SEBRAE a fim de

implantar o canalde atendimento SEBR \E .AQUI

Explicou, adcmais, que o canal dc atendunento trata se de um espaço

destinado aos empreendedores municipais para acesso a todos os ser\ruços prestados

pclo SEBRAE, através de um ambiente favorávelao surgimento de novas empresas e

crescimento das já instaladas, criando um círculo virtuoso para o nosso município,

buscando ampliação da arrecadação municipal, geração de mais c mcllaores empregos,

em })rol da qualidade de \dda, com a acessibilidade e proxilnidadc do SEBRAE

Desta feita, competem as Comissões Permanentes, reunidas cm

conjunto, na forma que fãcu]ta o ]iegimento Interno, lavrar parecer a respeito de sua

leg2tlidade, oportunidade e cona-cniência.

Vcri6lca-sc, porEallto, que o Prometo de Lei n' 003/2020 é legal

conveniente c oportuno.

Diante do exposto, o mencionado Prnjeto está apto a ser apreciado pelo

egrégio ]'lenário

Favorávelé o paí-ccer.

Câmara N'municipal dc Jaguariúna, 18 dc fevereiro dc 2020
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Câmara Municit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Leí n' 003/2020

nnanentc de Constituição, JJi4Éiça c #edgç?o

VEREADOR APONÉ(ÍLÍMMbA SirVA
Presidente

VEREADORA CÁSSIA MURER MONTAGNER
Vice-Presidente

vux'Éãi5oit?ii:tREnÓ CHIAVEGATO Noto
Secretário - Relator

comissão ]'ermancntc dc Orçamento, Finanças c Contabilidadc

VEREADOjiAEÁSSIA @URER MONTAGNER

Pela Comissão Pe

Presidente

vnKEAnoltilliNAI.nA iÜcio iiÉ BARRos SAN'NANA
Vice Presidente



⑧'
câmara MunictDal (l

Estado de São Paulo

Prdeto de Lei n' 003/2020

Pcja Comissão Obras, Plancjamençg,--Selqnçoâ-Pi31Úcos, /\ti
]'ransportcs

VEREADOR AN'GELO RDBERTO TORRES

VEREADOR ROhaLSON NASCIMENTO SILVA

VEREADOR RODRI DA SILVA BLANCO

ⓔ e Jaguariún

vidades

Sec í.etli rint'( : I'r

las e

ELO
residem

)BERTO TOF
Relator

0LSON NASC
Presidente relator

LIDO EM SESSÃ



Câmara Municipal de J89uariúwa
Estado de São Paulo⑤

PROJ ETO DE LEIN' 003/2020

Autoriza o reoasse de recursos, a título de
termo de fomento. à Associação Comercial.=e

Industriald9 Jaquariúna - ACIJ. para os fins da

Lei Municipal n' 2.451/2017 (convênio e/ou

compromisso para implantação da .canal

atendimento SEBRAE AQ UI)

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei
Art. I' Para os fins da Lei Municipaln' 2.451, de 08 de dezembro de 2017

fica o Município de Jaguariúna autorizado a repassar à Associação Comercial e Industrial de
Jaguariúna - ACIJ, inscrita no CNPJ/MF sob n' 51.313.922/0001-90, no exercício de 2020, a título

de termo de fomento, o montante de R$ 81.716.60 (oitenta e um mil, setecentos e dezesseis reais

e sessenta centavos), conforme dotação orçamentária própria. vinculada à Secretaria de
Desenvolvimento Económico e Socialde Jaguariúna.

$ 1o Caso haja necessidade e obedecendo-se o plano de trabalho. o valor

mencionado no capuz' poderá ser repassado nos exercícios futuros

$ 2o A aplicação do recurso referido pela beneficiária fica condicionada à

prestação de contas perante a Prefeitura, nos moldes estabelecidos pelo Egrégio Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo

Art. 2' As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias

Art. 3' Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário

Mesa da Câmara MunicipaLqe Jagua!!úna, 18 de fevereiro de 2020

VEREADOR XÜÜLltk títjb
7"''~.jl3le6dóhte

VEREADORA ÇASSIA MÜRER MONTAGNER
,/ Vide Presidente

/
ÉGIDE CAMARGO



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PROJ ETO DE LEINO 003/2020.

VEREADOR AFOb60 kapeS'nA SILVA
Primeiro-$ácretário

Registrado na SçoréÍã;ia e ;ii;àaõne.ftlesma data no quadra de avisos da

portaria da Câmara Municipal /' 0 I''tv'""'\

\ ,,/ Diretorã Geral

CECON

②

/



Câmara Municipal de Jaguariún@
Estado de São Paulo

Jaguariúna, 19 de fevereiro de 2020

Ofício n.o 0052/2020- PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o
autógrafo do Projeto de Lei n' 003/2020, desse Executivo Municipal, que autoriza o repasse de
recursos, a título de termo de fomento, à Associação Comerciale Industrialde Jaguariúna - ACIJ

para os fins da Lei Municipal n' 2.451/2017 (convénio e/ou compromisso para implantação do canal
de atendimento SEBRAE AQUI), o qual foi aprovado por unanimidade de votos, em Unida
Discussão, em Sessão Ordinária realizada aos 18 de fevereiro do corrente, por esta Edilidade.

Na oportunidade apresgntàiãç)s a Vossa Excelência os nossos reais

protestos de elevada estima e distinta consideçáção:

VEREADOR WAI/ER ü Í2ZIDE CAMARGO

A Sua Excelência o Senhor
Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal

Jaauariúna -- S.P.

Rua Alfredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefone: (19) 3847-4336


